
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARÂ

SETOR DE LICITAÇÔES

TERMO DE REFT]RENCIA

Ten o de Reíeftrrcia lefi por ob|eto d a.luisição de conttuloçdo de
emprcsa para Íornecimento de cestat b,iticas de 4ênerus
dlimenticios, Cestas B,isicqs pora disÍtibuiÇõo us Íamílios .lue se

encontrarn em Vülnerobilidade S@ial no Münicipio de Dom Pedrc
de Alcântara

a 1 - OBJETO

l.l - O objeto do presente teÍmo tem como objetivo a cotrtrrtrçlo de emprerr pere forneciDetrto

de ccst8 Mlicas dc gêncrus alinêntícios, Cestâs Básicâs pan distribuiçâo as famlliss que se

encontram em Vulnerabilidade Social no Muniçipio de Dom PedÍo de AlcônreÍ8.

1.2 - As Cestas Básicas serâo classificadas da seguinte forma:

1.2.1 - Cestâ &isica Tipo 0l - 65 unidades

Cesta Bática Tipo 0l - Áquisição de 50 unidades
Item Descriçâo tlnidade Quantidade
0t Arroz ks 05

02 Açúcar kg

03 Café kg 0l
01 Farrnha de Milho kg 0l
05 Farinha de Mandioca kg 0t
0ó Fariúa de Trigo kg 02

07 Feiiào kg 0l
08 MÀcâÍrãô kg 0l
09 Sal kg 0t
l0 Latas de SaÍdinha Lata 02

ll ól-" d" S"Ja Uni 03

t2 Bolacha 500 gramas PÇt 02

l3 l-eite Lir 05

t.l Papel Higiênico Rolo 02

1.2.2 Cesta Básica Tipo 02 45 unidades

Cesta Báslca Tlpo 02 - Áqulslção de 25 unldades

Item Descrição tinidade Quârtidsde
0l AÍÍoz kg 07

02 AçúcaÍ ks 0l
03 Café kg 02
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04 kg 0t
Farinha de Mandioca ks 0l05

kg 0306 Fariúa d€ Trigo
kc 0207 Feijão

08 Macarrão kg 0l
ks 0t09 Sal

l0 Latas de SaÍdinha Lata 02

Óleo de Soia Unidade 04
Pacote 0212 Bolacha 500 gÍamas

L 0713 Leite
Rolo 02t4 Papçl Higiênico
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2 . JUSTIFICATTVA

2.1 - A Secretaria Municip@l de Assistência Social, de Dom Pedro de Alcântara em conjunto com os

s€tores que a compõem, justificam a demanda em razão do atendimento de familias arompanhadâs

pelo CRAS (Centro de Referência e Assistência Social) que se çncontram em situação de

vulnerabilidade social.

2.2 Destacamos que a pandemia causada pelo COV lD- 19 arÍastou mütas fami lias para uma §tuaÉo

finarceira desfavorável, aumenlando o desemprego e diminúndo a renda da populaç:io. Em

contÍapanida necessário se faz a S€cretaria Municipal de Assistência Social e§t8r mai§ presente com

politiças públicss que auxiliem os cidadÂos necessitados.

2.3 - A contatação do objeto seni realizada através de liciEÉo na modalidade Dispensa de LicitaÉo,

ficando sob a rcspomabilidadeda Prefeilura Municipal atraves do Setor de Licitaçôes e Contratos, a

realização de todo o processo para aquisição.

2.4 - A Íea,lizaçãLo & processo de licitação para aquisição deste objeto §€ justifica face ao interesse

público de proc€der a distribúção, através da Secretaria Muricipal de Assistênçà Social, de c€stas

básicâs de gêncros alimcnticios às pcssoas/famílias em $tado de wlnerâbilidadc social, conforme

avaliaçâo reslizâd8 por profi ssionais.

2.5 - As cestas básicas serão doadas, atràves da SecÍetaria MuÍticipal de A§sistência Social, à§ familias

de baixa rÊnda do Muricípio de Dom Pedro de Alc.ânrara, que encontram-s€ em condigão de

vulnerabilidade soçial em conformidade çôm os pÍeceitos lcgais da [Éi Municipêl }f I 87ó12018.

2-6 - A. daação das cestas básicas é um dos meios de amenizar os efeitos econômicos negativos

causados pelo isolamento soçial netessário ao combate à disseminação do Covid- 19, que seÍão

sofridos principalmente pelas familias de baixa renda.
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3. PÚBLICGALVO

3.1 - Com fomecimento dos Kit's de Cestas Biisicas estaremos contemplando os usuários

beneÍiciados dos pÍogramas admiristrsdos pela Assistência Social, bem como, a populaçâo

dependerúe dâs ações promovidas pela SccÍetaria Municipal de Assistência Social.

4 - HÂBILITAÇÃO

4. I - A licitante deveni esar em dias com suas obrigaçôes, fiscais, esonomicas e fabalhislas e

devcÉ apresentar a rguinte dosumentação, junto ao s€tor d€ lisitações:

I - Alvaú de Localização e Funçionamento emitido pela sede da licitante;

Il - Alvará Sanitário emitido pela sede da licitante, para a comerçialização dos produtos;

III - Certidâo Negativa dc Débitos junto a fâzenda federal;

IV - CeÍtidâo Negaliva de Ebiios junto a fazenda estadual;

V - Cenidão Negativa de Débitos j unto a fazenda municipal;

vl - Ceniúo Nêgativa de Debitos Trdbalhistas;

VIt - DeclaÍação do FCTS;

vtll - Conuaúo Social da Emp,nsa ou Requeímento de EmpÍssa Indiüduali

VIX Cartão CNPJ

X - Cópia do docümento de identiftcação dos sócios ou pÍopÍieúrios;

Xl - Declaração que atende ao disposto no artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Fedcrê|,

conforme o modelo do Decreto Federal n'4.358/2002

5 - DA ENTREGAT

5.1 - A entrega dos pÍodulos/serviços deveú ocoÍreÍ no horáÍio de 09 às l7 horas, d€ segündâ I sexlâ

feira, exceto feriados, na Secretaria Municipal de Assistencia Social, sito a Avenida CenÍal, n.' 89 -
Centro Dom Pedro de Alçânrar&/Rs, locsl indicado como sendo o prircipal Para a entÍega;

5.2 - Na entregâ do rÊferido objeto deveú constar o númcro da ordem de compÍa e/ou empenho;

5.3 - As Êntregas sçrão atestadas pelo responsável pela Secretaria Municip6l dc A§si§têrcia Social

no ato da cntrega do objeto;

5.4 - AÉs aomprovado a entÍegâ, pelo at€sto do Iiscal designado, recebeú e atestaÍá as respectivas

Notas Fissais, encaminhando.as em ato çontíluo ao setor financeiro da SecrctariaMunicipal de

Administreção e Fazenda, para pagame o;

5.5 - Caso os produlos/seÍviços, não satisfaçam às especificações exiSidas, não s€râo accitosdevendo

ser retirados pala CONTRÁTADA, por süa conúa e úsco, no prazo de 5 (cinco) dia§ útei§, contado§
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da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.

5.6 - A entrega devení ser em rté 05 (citrco) diss coEidos, a Í,aíil da emissão da ordem de

fomecimento ou da nota de empenho e/ou documento equivalente, a cada nova

solicitação/contratação do setor requisitente.

6 - DA SUBSTITUTÇÁO DO PRODUTO:

ó.1 - Nos casos de sinais eÍemos de avaria delranspone ou a falta de especificâ9õ€s técdcas,veüfiçada

na inspeção do mesmo, este deverá seÍ substitúdo por outÍo com as mesmas caracteristicas ou

corretas especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realização da inspeção,

7 - DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATÀDÀr

7.1 - Fomecer o obieto nas especiÍicasôes conídas no contrato a&ninistrativo;

7.2 - Pagar todos os aibutos que incidam ou veú.rm a incidir, direta ou indireiamente, sobre os

produtos e serviços vendidos;

7.3 - Manter, du.alte a exeauçâo do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitaçãol 7.4

- Accitar, nas mesmas condições coÍÍtratuais, os acrcscimos ou supressões quc se Íizerem ncccsúrios

no quântitativo do objeto da proposta;

7.5 - Fornecer o objeto no preço, pÍuo e forma esúpulados na proposta;

7.6 - Fomecer os produtos e serviços dentro dos padrôes exigidos neste Temo de Refercncia;

7.7 . Manter durante a execução do Contrâto assinado, todas as condições de habilitação e

qualifi caçôes exigidas na licitação.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE:

8.I - Atestar nas notas fiscais a efetiva GntÍçga do objeto contÍatado;

8.2 - Aplicar à Cortratsda p€nalidade, quando foro caso;

8.3 - Prestar à Cortratâü toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessiiria à perfeita

execução do contrato administÍativo

8-4 . Efetuar o pagamento à Contrstrds no prâzo âvençado, aús a entrega da nota fiscal e recibono

setor competente;

8.5 - Notificar, por escrito, à Cootrrtads da aplicaÉo de quâlquer sanção.

9 . DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

9.1 - Os prcços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: (KIT'S DE CESTAS

BÁSICAS) serão os cstiputados na adjudicação dâ Proposta da ticitante vencedora, scndo qus,o valor

de cada compra será o valor da verba disponivel.
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9.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas no contrato

administÍalivo finnado enúe as p6r!es, em aÉ 05 (cinco) dias corridos do mês seguinte ao do

forn€cimento, apos a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se neúuma irregularidade for

constatada; acompaúados da Notâ FiscâVFatura e Recibo, com as respectivas notâs de €ntrega e

relatório do fomecimento dos itens soliÇitados.

9.3 -A Secreta a Municipêl de Assistência SoÇial tem o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer

débitos do licitsnte vencedoÍ, em consequência de penalidades aplicadas.

10. REAJUSTES Df, PREÇOS:

l0.l - Os preços peninentes ao contrato administÍativo podcrão ser reajustâdos na úgência domesmo,

dede que justificados de forma clara e conüncente, dentro dos parâmeüos legais, tomando como

base de cálculo os índices em vigor (IPCA), em conformidade com os €stab€le{idos na Lei Fe.deral

no 14133D021:

10.2 - A licita e vencedora comunicará por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de

inicio dE vigência dos mcsmos, a fim de que a administÍação pública municipal possa fazer uma

aruilis€ do pedido j untsmeÍÍe com a assessoriajuridicq

10.3 - Sempre que houveÍ alteração nos preços dos pÍodutos, s€ja motivada por elevação do preço

para os hbricântevfomecedores, por redrsão ou por simples promoção temporári4 essaalteração seni

registÍada por simples apostila no verso d€ste contÍato.

1I . PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO:

I l. t - A vigência da conuatação sení do ato da assinatuÍa do co[trato administ ativo será de doze

meses.

12 . DO ADITAMENTO CONTRATUAL:

l2.l - A contrataÉo podeá ser pronogada mediante TERMO ÁDlTlVO, quando devidamente

justificado e com obsenánÇia às c.ondições estabelecidas na Li Federaln' 14133/2021

13 . §ANÇÕES ADMTNISTRÂTIVA§:

13. I - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, dcixar de 9ntÍegar

ou apreseotar docurnedação falsa. ens€jar o rstardame o da execuçtro d€ seu objçlo, nâo mantiver a

proposta, comportsr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficani impedido de licitar e

contmtar com a Secrclaria Municipol de Assistência Social, e seú descredenci&do dos sistemas de

cadastramento a que estiveÍ inscrito, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo das multas

spliaáveis e demais cominsções lcgêis.
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13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percenluais de multas:

l3.l.l - 0,3% (zero ürgula tÍês por cento) por dia de atrdso na entÍega do objeto, até o30.

(trigésimo) diq calculados sobre o valor do co rato administrativo;

13-1.2 - 2OoÁ (vinte por cento) sobre o saldo do contlato administrativo, no caso de ataso

sup€rior a 05 (cinco) dias na execução do objeto, com a consequente rsscisâo contratual;

13.1.3 - 2OVc (vinte por cento) sobre o valor do contrato administráivo, no caso da

Contratada,injustificadaÍnente, desistir do contrato administratívo ou der causa à sua rescisão, b€m

como nos demais casos de inadimplemento contrahal.

13.2 - O valor das multas aplicadas, de açordo com o estabelecido neste edital, após regular processo

administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria Muicipal de

Âssistência Soçial. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia

própriq a Secretaria Municipal de Assistência Soçial, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data da sua aplicação.

13.3 - As sanções preyistas poderâo ser aplicadas cumulativament€, de acordo com a gavidade do

descumprimento, após regular processo administrativo, gamntido o cont aditóíoe a ampla defesa

14 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:

14.l - Constitui motivos para o cancêlaÍnento do Pedido €/ou Nota de Empenho:

I - O não cumprimeÍrto de cláusulas deste anexo, esp€Çificações ou prazos;

Il - O cumprimento irregular de ciáusulas deste anexo, especificações ou pftrzos;

lll - A lentidão no cumprimento do aaordado, levando a Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social a comprovar a impossibilidade do fomecimento dos produtos, no prazo

estipulado;

IV - O atraso injustificado no fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: (KIT'S DE

CESTAS BÁSICAS);

V - A p&ralisação da entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS: (KIT'S DE CESTAS BÂSICAS),

sem justa causa ou pÍéüa comunicação a Secretaria Municipal de Assistência Social;

\rI - A subcontratação total ou parcial do objeto, associaÉo com outem, à sessão ou

transferênçia total ou parcial das obÍigações conÍaidas, bem oomo a fusão, cisão ou inçorporação que

afetem a boa execução do acordado, sem preüo conhecimento e autorização da SecÊtada Municipal

de Assistência Social;

VII - O desatendimento das determinaçôes regulares da Fiscalizaçâo, assim como a de seus
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supenorcs;

Vlll - O comíimento reitêmdo de fallas na sua exeçuçâo, anotadas em registro próprio, p€lo

representante dâ Secretaria Municipol de Assistência Social, designado para acompanhsmeno e

Íiscalização deste objeto;

Ix - A dccretação de falêDcia;

X - A dissolução da emprcsa contratada;

14.2 - Razões de interess€ público, de aha relevânçia c amplo çonh€cimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do municipio, e exaÍadas no pr@esso

administÍativo a que se refere este coÍrtrato adminis§ativo;

14.3 - A suspensão de sna execuÉo, por ordem escrita da AdministÍação, poÍ prazo supcrioÍ a 120

(cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública" grâve pertuóação da ordem inlema ou

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indeniuçõ€s pelas sucessilzs e contratualmente imprevistas

desmobilizâçõ€s e mobilizaçõ€s e outras pr€vistas, asseguadoa empresa contratada, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimcnto das obrigações assumidas ate que seja normalizada

a situação;

14.4 - O atÍaso superior a 90 (noventa) dias dos p6gamentos devidos pela Secretaria Municipel de

Assistêncis Social, decoÍrerÍe de fomeçimento efetuado, salvo no ceso de calamidade pública, gÍave

pertuÍbação da ordem intema ou guerra, assegurado a empÍesa contratada, n€sses casos, o direito de

optar pela suspensilo do cumprimento das obrigaçõ€sassumidss aré que seja normalizada a situação:

14.5 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, Í€gulaÍm€nte comprovada, imft€ditiva dô

execução deste anexo.

15- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RIA

15.1 - As despesas da Fesênte conítação correrâo por dorâsões orçamentáÍias de rccusos próprios

do Municipio indicadas pelo Setor de Conlabilidade, çonforme descrito abaixo:

Projeto/Atividade: 2814/2802 Elemento: 339032 Recurso: 1500/1661

T6 - DAS ALTERAÇÔES DESTE TERMO DE Nf,Ff,RÊNCIA

l6.l . Este T€rmo de RefcÍência podeó soficr &ltcraçõcs Ele a data de dirllgação ou publicaçào do

insÍumento convocatório, a fim de fomec€r corretamente os dados para a apÍesentação da proposta

comcrcial, bcm como, p6rd sc adcquar às condiçõcs cstabelccidas pcla legislaçâo vigcnte.
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17 - DTSPOSTÇÔES FINAIS

17. I - Qualquer pedido de esclarecimento em relaçâo a çvenbeis dúvidas na interpretação do presente

Termo dç Referência e seus anexos deverá ser encamiúado pera o email

licitacao@dompedrodealcantara.rs.eov.br ou pelo telefone 5l 36ó4 001 I - Ramal 215.

Dom Pedro de Alc{ântaÍa, 22 & janei,ro de 2023

flty r»a ü-
Rodrigo Fernandcs Dimer

Agente de Contratação Substituto
Pott ia 8l/2022
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